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ESTAD-0 OE SAO PAULO 

LEI NÚMEHO 1,879, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1. 993 
~======~===~~=============e===~=~=========== 

Inoti tui no. Ailministração Municipal a 

forma ae pagamento ae nespesas ne via 

gene pelo Regime a.e Adiantamento. 

MIIHI INBZ VENTUH./1. M_f\ZZI, Prefeita fio Município rle Uchoa, 

Eetailo ile São Paulo, usanilo ne suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara .Municipal aprovou e ela sanciona­

e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12. - J<'ica instituída na Anministração Municipal, 

baeeaila no artigo 68; na Lei :E'ec1eral número 4,320, de 17 de março 

ile 1.964, a forma a.e pa,gamento de õ.espesas de viagens pelo Regime 

ile llilio.ntaruento, que reger-se-á por esta Lei. 

Artigo 2Q. - O Regime a.e Adiantamento consiste única e 

exclueivumente e.: Prefeito, Vice-Prefeito, Prefeito em exercício, 

Assessor n.e Gabinete do Prefeito, Presidente da Câmara, Vereado -

res, Secretários e Servidores Públicos Municipais, sempre preced1 

rlo a.e Empenho na Despesa em a.ota.çã.o própria, 

Artigo JQ. - Por!.erã.o realizar-se sob o Regime a.e Ai!iahta 

mento os gastos decorrentes das seguintes à.espesas: 

I - Doe~esas ile M3terial ne Consumo; 

II - Deepeoas com Serviços ae Terceiros e Encargos; 

III - Despesas com Diárias e Ajuna ne Custo; 

IV - Despesas com Transportes em Geral; 

V - Despesas Junici!lis; 

VI - Despesas com Representações Eventuais; 

VII - Deupess.s Extraorr'linárias Urgentes; 

VIII - Despesas que tenha de ser efetuada fora na seae ao -

Município; 

IX - Des1Jesas com refeições; e 

X - Despesas Eventuais e ne Pronto Pagamento. 

Artigo 4R, - Consiàera-se despesas eventuais e ae pronto­

pagsmento os seguintes ítens, para efeitos a.esta Lei, as que se 

realizarem com: 
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I - Selos Postais, telegramas, radiogramas, materiais /le 

lim1,eza e higiene pessoal, lavagens ,:!e roupas, pequenos carretos, 

tro.nr-Jportea urbanos, pequenos consertos, impressos, artigos farm~ 

cêuticoe e rle J.uboratórioe em qua.nti'laile de varejo para o uso ou 

consumo imerliato e r1eepesas roéi\icas ae necessiaarie imeõ.iata ou ile 

urgência, ,1evir111mente comprovaila e justificailas; 

II - Também constarão aeste artigo o ítem: as despesas que 

se enquaararem ao Anena.o "I", à Portaria SOF, nQ.15,ae 20 a.e junho 

ile 1,978, ao Elemento rle Despesa "3132" - Outros Serviços e Encar­

gos", rl a Lei Feil eral nQ, 4. 3 20/64. 

Artigo 52, - As nespesas com artigos em quantidade maior, 

de uso ou consumo remotos, correrão pelos itens orçamentários pró­

prios e seguirão o processamento ele normalidade ne despesa. 

Artigo 6Q. - As requisições de adiantamentos serão feitas, 

ipelo responsável no mesmo, imec1iato; quando for subordinado, será­

processaaa pela Contabilidade, desde que autorizado pelo Ordenador 

de Despesas. 

Pars.grafo tlnico - A autorização que se refere o presente­

artigo, será rlarla pelo c1irigente ou Presir1ente da Câmara, quan/lo -

for o caso. 
Artigo 7Q, - Da requisição deverá obrigatoriamente cons -

ta.r: 

I - Iaentificação aa esp,cie da nespesa; 

II - Nome oompleto, cargo ou função ilo responsável pelo 

arliantamento; 

III - notação a ser empenha/la; O 
IV - Constar o número rlesta Lei. 
Artigo 8Q. - O requisitante terá o prazo ile 10 (aez) ilias 

a contar 110 término r1o perioilo rle aplicação, para prestar contas -

no arliantamento recebir'l.o. 

Paráe;rafo tlnico - Cada an.ia.ntamento corresponde-se a uma­

prestação rle contas que conterri a _documentação comprobatória dos -

gastos (notas fiscais, recibos, tickets, etc.). 

Artigo 9g. - As prestações de contas dos ailiantamentos d~ 

verão ser entregues na Contadoria l\1unicipal, da Prefeitura ou ila -

Câmara, até 31 /le janeiro do exercício seguinte. 

" ____ _,l_ - ·--
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Parágrafo Unioo - Se não cumpridas estas determinações a 

Conta"l o riu r1 a Prefeitura ou rl a Câm(l.ra, r1 e verá a mesma responeá vel, 

efetuar comunicação do não cumprimento rJo a.eterminado ao Egrégio­
Tribunal ,, e Contas rl.o Estano il.e São Paulo. 

Artigo 10 - Não se fará novo an.iantamento ao servidor ou 
agente público que não prestou contas as. .requisição recebirla ante 
riormente. 

Artigo 11 - Caberá à Contml.oria da Prefeitura ou da Câma 
ra, a tomarla /le contas nos e.n.iantamentos. 

Artigo 12 - Recebidas as Prestações de Contas, a Contado 

ria responsável verificará àe as disposições presentes a esta Lei, 

foram inteiramente cumpridas, fazendo as exigências legais, fix~ 
,lo novos prazos razoáveis para que os responsáveis possam cumpri­

lo s. 

Artigo 13 - Com o parecer da Contadoria a Prestação ae 

Contas será arquivada junto com sua respectiva nota de empenho da 

il espesa, à nisposição ele seus chefes ou iiirigentes, n.anrl.o baixa -

cm suas responsabiliflanes e outras provi<lências, 

Artigo 14 - Não tenAo o responsável apresentado contas -
até a data prevista, a Conta~oria oficiará o dirigente responsá -
vel, conceAenrlo-lhe um prazo de 05 (cinco) dias dteis para fazê-­
la. 

Parágrafo Unico - Na cópia do ofício, o responiável acu­
sará o recebimento em protocolo /le seu próprio cunho. 

Artigo 15 - O não cumprimento das obrigações pelo respon 

st1vel il.o ar1iantamento impliorJ.nÍ. o seu neeconto respectivo em Fo -

lha '1e Pagamento ou r1e seu subsifl.io e eventuais provid.ências. 

Artigo 16 - Qs casos omissos a esta Lei, serão discipli­

nar'los pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Artigo 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogando-se a Lei Municipal número l,759, de 17 de no­

vembro rle 1. 992. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 29 dias do mês de ae­

zembro il.o ano de 1.993. 

Registral1o no 11 vro !le Dec 

por afixação no local de costume. 

N- • lTURA MAZZI 

EF•ITA MUNIÇIPAL 

os e, em seguifla publica"lo-
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